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INDTcAÇÂo N" 53c , DE 2022.
(Proponente : Vereador Celso Dal Moün/PL) 0-,.l ítr', -''

Veraador. lo retd0
Flxcelentíssrmo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos que Íegem o art. 143 do regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Público Municipal, perante a Secretaria Municipal cle

Sen-icos e Obras Públicas - SESOP, para que realize operação 'tapa buraco' nâ rua 'I'homaz

E,dson esquina com a rua fuo Borá, no bairro Brazmadeira.

E a Inücação. Sala de Sessões.

Cascavel, 2 de maio de 2022.

Celso

Jusuf,rcação

Aptesenta-se a segünte pÍoposta tendo em vista os buracos que se encontram no local
indicado, sendo necessária uma operaçào tapa buracos, principalmente por ser uma r.ia de grande
movimento. Dessa forma, haja vista a inegável competência dessa Secretaria em solucioflaÍ o
prcrblema citado, conforme Lei Municipal no 6792/201,1, art. 35, inciso III, IV e XVI, requer ac)

SESOP as der.idas providências.

"Ârt. 35. É d..o-p.tência da Secretaria de Serviços e Obras Públicas:
III - Executar obras públicas no Município, por Administração Direta ou Indireta, abrangendo a

abertura e a manutençào de vias púbücas nos perímeúos urbano e rural, construçào civil, galerias
pluviais, pavimentação asfáltica e obras de artes especiais;
IV - Realizar a ampliaçào e a manutençào das vias urbanas, dos logradouros públicos e da

iluminação pública de responsabilrdade do Município;
xVl-GeriremanterasviasPúblicas,galeriaspluviais,@eobrasdeartes
especiais, no perímetro urbano;
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